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Ementa: Prevê o pagamento, pelo Poder Público, de danos morais e 
pensão indenizatória aos dependentes das vítimas fatais de 
crimes de violência sexual e violência doméstica, nos casos em 
que for comprovado erro material do Estado. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público;  
Seguridade Social e Família;  
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões  
Regime de Tramitação: Ordinária 
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